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RESOLUCAO LEGISLATIVA N° ... DE ... DE ... DE 2022.

Institui o Planejamento Estratégico no
ambito da Camara Municipal de Nova
Mamoré para a 9alegislatura (2021 - 2024)

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORE - RO, no uso das atribuicdes
que Ihe sédo conferidas em consonancia com o art. 50, Inciso V, da Lei Orgéanica e o art.

127, Inciso V, do Regimento Interno, faz saber que a Camara apiova e eu Presidente
promulgo a seguinte Resolugao:

Art. 1.° Fica instituido o Planejamento Estratégico, na Camara Municipal de
Nova Mamoré para o] periodo de 2021 a 2024.

Art. 2° O Planejamento Estratégico tem como principais objetivos:

| - Materializar o ambiente politico-institucional de exceléncia, baseado na gestéo
publica democratica, participativa, transparente e eficiente;

Il - Aperfeigoar a gestao publica para contribuir com a implementagao das diretrizes

superiores, alinhando a estrutura organizacional com as estiatégias da Camara
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Municipal de Nova Mamoré;

lll - Promover a capacitagao dos servidores quanto ao uso de ferramentas tecnolédgicas
de gestdo como suporte para o cumprimento dos objetivos e metas organizacionais,

integrando todas as atividades da Cémara Municipal de Nova Mamoré;

IV - Estimular a sustentabilidade ambiental por meio da promogao de politicas e boas

praticas na organizacdo, de modo a reduzir o impacto no meio ambiente; e

\% - propiciar um ambiente organizacional que estimule o comprometimento, a
participacdo, a convivéncia saudavel e o maior compartiihamento de idéias e de boas

praticas entre as pessoas.

Art. 3.° O Planejamento Estratégico da Camara Municipal de Nova Mamoré foi
elaborado com visao de futuro, missédo e valores institucionais, elementos considerados
diretrizes superiores a serem seguidos por todos o0s setores organizacionais para o

alcance dos objetivos estratégicos estabelecidos.
Art. 4.° Para os efeitos desta Resolugéo, ficam definidos os seguintes conceitos:

| - Planejamento Estratégico: ferramenta gerencial integrada, elaborada a partir da
analise organizacional, onde se define os objetivos e estratégias que permitem
estabelecer a diregdo a ser seguida pela Camara Municipal de Nova Mamoré,
compreendendo as diretrizes e interacbes que relacionam o presente com o futuro,

considerando as condi¢cdes do ambiente externo e interno;

Il - Gestdo Estratégica: conjunto de agbes e decisdes estratégicas que determinam o
desempenho da organizagdo a longo prazo. O processo de Gestdo Estratégica
compreende todas as etapas necessarias para obtencdo dos resultados esperados do
Planejamento Estratégico da Cémara Municipal de S&o José, cuja estrutura possui
quatro passos a serem seguidos:
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a) Diagnéstico: contempla a analise dos ambientes (interno e externo), analise das

estratégias atuais e levantamento de riscos corporativos;

b) Orientagdo: contempla as diretrizes superiores - politicas e propdsitos

organizacionais (visdo de futuro, misséo e valores);

c) Direcdo: compreende a fase de formulagdo de estratégias e estabelecimento de
objetivos e metas; e

d) Operacdo: compreende a elaboracdo do plano de agdo, execugdo, controle e

monitoramento.

lll - Visdo de Futuro: é o objetivo maior da organizagdo. E aquilo que a organizagdo
espera ser em um determinado espaco de tempo. Define o que se pretende alcancar ou
ser no futuro, buscando refletir o atendimento das necessidades das partes
interessadas. A visdo € um plano que descreve o que a organizagao quer realizar

objetivamente nos proximos anos de sua existéncia;

IV - Missdo: refere-se ao propdsito da instituicido. E uma descricdo precisa do que a
organizagdo faz e o negdcio na qual esta inserida. E a finalidade da existéncia de uma
organizagdo. E aquilo que define o significado a essa existéncia. A missdo da
organizagao liga-se diretamente aos seus objetivos institucionais e aos motivos pelos

quais foi criada e representa a sua razao de ser;

V - Valores Institucionais: valores sao principios, ou crengas, que servem de guia, ou
critério, para os comportamentos, atitudes e decisdes de todos e quaisquer servidores
que, no exercicio das suas responsabilidades e na busca dos seus objetivos, estejam

executando a missédo na diregcédo da viséo;

VI - Objetivos Estratégicos: séo objetivos definidos por perspectiva estratégica, que irao
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direcionar a definigdo de programas e a priorizagdo das agbes e dos recursos para o
cumprimento dos objetivos, possibilitando o alinhamento dos setores com a estratégia;

VIl - Gerenciamento de Riscos: atividade estratégica que tem por objetivo minimizar os
riscos, falhas, perdas e incertezas do negdcio por meio de um processo continuo de
planejamento, organizagdo e controle dos recursos humanos e materiais de uma

organizagao;

VIIIl - Programa: instrumento de organizacdo da acgdo governamental, visando a
concretizagéo dos objetivos estratégicos pretendidos, sendo mensurado por indicadores
de desempenho;

IX - Agdo: € o instrumento de programagao que contribui para atender ao objetivo de
um programa, desdobrando-se em projeto, atividade ou operacao especial que, por sua
vez, sao conceitos or¢amentarios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orgamentarias
(LDO) de cada exercicio;

X - Meta: resultado a ser alcangado, constituindo-se de trés partes: objetivo (diregéo),
valor (quantificagdo) e prazo (tempo);

Xl - Indicador de Desempenho: instrumento capaz de medir o desempenho de um
programa, devendo ser passivel de afericdo, coerente com o objetivo do programa e

sensivel a contribuicdo das principais agdes e ser mensuravel em tempo oportuno.

Art. 5.° Para efeito desta Resolugdo, a Camara Municipal de Nova Mamoré
estabelece:

| - Visdo de Futuro: Aproximar-se da populagdo por meio de uma gestéo transparente e
contemporanea e divulgar as atividades legislativas, ampliando a participagdo direta
dos municipes, garantindo os anseios da populacdo e a supremacia do interesse
publico.
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Il - Missao: Legislar, fiscalizar e prestar servigos publicos, com ética, respeito, eficiéncia
e transparéncia, de forma integrada, visando a melhoria da qualidade de vida dos
moradores do municipio de Nova Mamoré/RO, realizando seus trabalhos de acordo

com o texto constitucional e a Lei Organica Municipal

Il - Valores Institucionais: Respeito aos recursos publicos, Etica, Eficiéncia,
Transparéncia, Inovagdo, praticando os principios da administragdo publica da
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiéncia.

Art. 6.° O Planejamento Estratégico sera elaborado com abrangéncia minima de
dois anos, com base no tempo de gestdo do Presidente da Camara Municipal de Nova
Mamore, alinhado aos objetivos, projetos, programas e agdes, respeitando o orgamento
previsto na Lei Orcamentéria Anual (LOA).

Art. 7.° Fica determinado que o Planejamento Estratégico, no ambito da Camara
Municipal de Nova Mamoré, sera coordenado por Grupo de Trabalho, denominado
Comité de Gestéo Estratégica, designado pelo Presidente.

Art. 8.° Cabe ao Comité elaborar as diretrizes superiores e o0s propositos
organizacionais - missao, visao e valores - que norteardo o Planejamento Estratégico,
bem como executar agbes e seus desdobramentos junto aos setores, de modo a

concretizar o] cumprimento dos objetivos propostos.

Art. 9.° O Comité tera por finalidade elaborar, direcionar e monitorar a
implantagédo e a execugdo do processo de Planejamento Estratégico, bem como apoiar
os setores na elaboragdo de seus programas estratégicos, auxiliando na
operacionalizacao de todo o] processo.

Art. 10. O Comité de Gestao Estratégica submetera suas propostas diretamente
ao Presidente da Camara Municipal de Nova Mamoré, a quem cabera aprovagéo.
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Art. 11. O Comité de Gestdo Estratégica sera assessorado pela Procuradoria-
Geral, quando houver demandas especificas e, em sua fase de execucdo e
monitoramento pela Direc&o-Geral.

Art. 12, Sdo atribuicbes do Comité de  Gestdo  Estratégica:

| - assessorar a Presidéncia e a Direcdo Geral nos assuntos relacionados ao
Planejamento Estratégico e a Gestdo Estratégica da Cémara Municipal de Nova
Mamoré;

Il - realizar e avaliar o diagndstico de ambientes (interno e externo) e o levantamento

de riscos da Casa Legislativa, para definigdo dos objetivos e metas gerais e setoriais;

Il - formular estratégias assegurando o alinhamento dos objetivos estratégicos,
projetos, programas e agbes com as diretrizes estabelecidas no Planejamento

Estratégico aprovadas pela Presidéncia e Diregao Geral;

IV - comunicar e coordenar atividades relacionadas a Gestado Estratégica junto aos
setores;

V - aprovar normas, planos, procedimentos e instrugdes reguladoras apresentadas
pelos setores, relativos aos assuntos preconizados na Gestado Estratégica;

VI - promover a cultura de Gestdo Estratégica, conscientizando os envolvidos da
importancia dos objetivos estratégicos, projetos, programas e ag¢des a serem
executados e o gerenciamento de riscos no ambito da Caémara Municipal Nova

Mamoré;

VIl - identificar as necessidades de treinamentos a fim de melhorar a capacitagao das
partes interessadas para melhor cumprimento dos objetivos;
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VIIl - submeter as estratégias formuladas a Presidéncia para avaliacdo e deliberagéo
sobre a definicao de prioridades;

IX - definir e aprovar indicadores de desempenho e metas que mensurem a realizacédo
dos objetivos estratégicos propostos, de modo a avaliar a eficiéncia e eficacia do
Planejamento Estratégico;

X - acompanhar e controlar os resultados do cumprimento de objetivos e metas

estratégicas e propor medidas saneadoras em caso de nao cumprimento dos mesmos;

Xl - apresentar periodicamente Relatério de Planejamento Estratégico com os
resultados coletados por meio dos indicadores de desempenho dos objetivos
estratégicos de cada setor;

Xl - controlar periodicamente a eficacia e efetividade dos progiamas e agdes e, se
necessario, sugerir alteracbes ao Presidente e a Diregdo Geral, para avaliar e
apresentar mudangas de estratégia no intuito de garantir o alcance dos objetivos e

resultados planejados.

Art. 13. Os setores da Camara Municipal de Nova Mamoré atuardo em conjunto
com o Comité de Gestdo Estratégica na elaboragdo dos programas e ag¢des do Plano
Estratégico e sempre que solicitado.

Paragrafo  udnico. Os  servidores lotados no setor contribuirdo  com:

| - assessoramento na elaboragdo, atualizacdo e apresentacdo dos resultados do

processo de gestdo estratégica;

Il - apresentagdo do diagnostico das necessidades, dificuldades e potencialidades de
seu setor, para compor o diagndstico estratégico;
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Il - auxilio nas atividades de monitoramento mensal e avaliagdo anual dos resultados

de programas e agdes constantes do Planejamento Estratégico;

IV - prestagédo de informacdes ao Comité de Gestdo Estratégica quanto ao andamento
das atividades, de modo a ajudar nas agdes de contingéncia, quando aplicavel; e

V - sugestbes de normas, planos, procedimentos e instrugdes reguladoras, relativos

aos assuntos preconizados no planejamento estratégico.

Art. 14. A elaboragcdo do planejamento estratégico, o desdobramento, a
execucdo, o monitoramento e o controle dar-se-d0 por meio de Mapa de Gestao
Estratégica, que sera proposto pelo Comité de Gestdo Estratégica.

Art. 15. A Direcdo Geral apoiara a implantacdo e a gestdo do Planejamento
Estratégico da Camara Municipal de Nova Mamoré, de forma a viabilizar os recursos
necessarios as adequagbes e implantagdes, visando garantir os principios da
exceléncia no servigo publico, respeitadas as condi¢gdes técnicas, orcamentarias e

financeiras.

Art. 16. A implementacdo do Planejamento Estratégico sera feita de forma
gradual, de acordo com a disponibilidade técnica, financeira, tecnolégica e de recursos

humanos, cujas agbes serdo priorizadas em virtude de seu grau de relevancia.
Art. 17. Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagao.

Camara Municipal de Nova Mamoré, Plenario das Deliberagdes, em 31 de
outubro de 2022.

<
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ANDRE LUIZ BAIER
Presidente da CMNM

10 Secretario da CMNM 20 Secretario da CMNM
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores.

A Camara Municipal de Nova Mamoré/RO de acordo com as recomendagdes
do TCE/RO iniciou neste ano o planejamento estratégico do legislativo, no qual
pretende implantar uma metodologia mais favoravel a realidade do Poder Legislativo,
buscando constantemente a interagdo entre as forgas politicas e os anseios da
populagao para o alcance de melhores resultados.

O valor do planejamento como instrumento gerencial é hoje inquestionavel,
tanto na esfera privada como na publica, levando em consideracdo as mudancgas

necessarias na area administrativa.

A consolidagao da gestédo estratégica ocorrera por meio da Gestao de Projetos
com foco no resultado, na melhoria da imagem e percepcao publica e dos processos
internos, tendo em vista que os projetos s&o elementos fundamentais para qualquer

acao de mudanga, inovagao ou gestao de produtos e servigos.

As diretrizes estratégicas e as linhas de atuagdo de cada projeto daréo
sustentagcdo ao planejamento, com o objetivo de mostrar o rumo o caminho adotado
em cada momento. Este documento tem a pretensdo de dar visibilidade a Gestao
Estratégica da Camara Municipal, difundindo as intengbes da Mesa Diretora da
Camara. Além disso, cumprira principios constitucionais, dando transparéncia e
publicidade ao resultado alcangado, permitindo que tanto os setores da Casa
Legislativa quanto a sociedade conhegam nossa Missdo Institucional, Visdo de Futuro e
Valores Organizacionais.

O Planejamento Estratégico estabelece Visdao de Futuro, ao mesmo tempo,

ousada e ponderada, desafiadora e alcangavel. Define estratégia consistentemente
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articulada em temas, objetivos e iniciativas.

Dessa forma, se constitui instrumento de gestdo essencialmente robusto e
suficientemente flexivel para garantir ganhos continuados de eficiéncia, eficacia e
efetividade nas agdes institucionais da Camara.

Os cidaddos terdo ainda a oportunidade de conhecer melhor a metodologia
aplicada e as atividades realizadas durante o processo de planejamento estratégico,

alavancado por projetos.

Desta forma, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pares para a
aprovagao do presente projeto de resolucéo.

Plenario das Deliberagbes, em 24 de outubro de 2022.

André Luiz Baier
Presidente da CMNM

Jair Alves de Oliveira
10 Secretario da CMNM

20 Secretario da CMNM



